iSecretana de ‘suy‘ntos Jurldls

LEIN"6272
(17 DE NOVEMBRO DE 2025)

AMBITO DO ) MUNICIPIO DE
CAIEIRAS, © “DIA DO‘
DESAPEGO CONSCI '

. « FACO SABE;,R-;. que a Cimara do
Municipio de Caieiras aprova, © i, GILMAR SOARES VICENTE, fia.qiilidade de Préfeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art, 1°. Fica instituido;, no: ambito do:
Municipio de Caieiras, o *Dia-do Desapego Consciente’ aser realizado, metisaliriente, em cada
béirro;, com o .Objetivd 'dé arrécadar ¢ :doar materiais: reutilizaveis -as familias -em ‘situagdo de:
vulnerabilidade social,

Parigrafo. tinico. Para os fins ‘da
presente Lei, considerar-sé-ao matetiais reutiliziveis as toupas, calgados, moveis, elétrodomésticos,
utensilios domésticos, livros e demais-objetos em:coridigSes deiuso:

Art. 2% As doagles armrecadadas -no:
“Dia do Desapego Corisciente” terdo como prioridade familias cadastradas éin programas soéials
do Munitipio, podendo.também ser:destinadas a entidades:sociais previamente habilitadas.

Art. 3% O Poder Bxéciitivo Muhicipal -

regulamentaré a presente Leino que-couber ¢ for necessirio &:sua:efétiva.aplicagdo.-

Art. 4°. As déspesas decorrentés da
execugdio desta Lei correrdo por conta das dotagSes ‘orgamentarias: propnas suplementadas $€
Necessario.

Art, 5% Esta Lel entratd. em vigor na

.ddta de sua publicagfio, revogadas as:disposigSes em:contratio-
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CERTIDAO

Certifico que a Lei Municipal n°® 6.272, de 17 de
novembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Municipio de Caieiras
na data de 05 de janeiro de 2026. O-feferido é vetdade e dou fé. Caieiras, 05 de
janeito de 2026. Eu, Gabtiel de Oliveira Infante, Analista
Legislativo.
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